LEI Nº 1966, DE 30/12/98

Dispõe sobre a inscrição da expressão "salvar uma árvore frutífera é armazenar o alimento do amanhã" em todas as peças de Campanha de defesa do meio ambiente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Torna-se obrigatória , em todas as peças de campanha publicitária de defesa do meio ambiente, a inscrição "Salvar uma árvore frutífera é armazenar o alimento do amanhã".

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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